
ESTADO DE MATo GROSSO DO SUL 
PODER LEGISLATIVO DE ÁGUA CLARA 

Av. Benevenuto Ottoni n.° 016- Centro - CEP. 79.680-000 Agua Clara-MMS 

Indicaça0 
APROVADO 

(x) Requerimento N° 95/2021 
Em 09/08/2021 

Maçao de Saylencfistiano de Moraes 

PRESIDENTE 202172022 
O Prajeto de 

Ex.mo Sr: Prefeita Municipal Geralina da Silva Alves 

O Vereador Alfredo Alexandrino dos Santos Júnior- PS8, no uso de suas atribuiçbes legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor. em especial o incisa X. art. 43 do Regimento Interno desta Camara Municipal, após ouvida o Soberano Plenário, solicita a Mesa Diretora. que seja oficiado a 
Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves. Prefeita Municipal com cópia ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura Glaycon Rodrigues lgnácio, e Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo o seguinte REDUERIMENTO:

REQUER: Due seja feito a coleta de lixos dos moradores do Distrito do Säo Domingos, devida a 
grande quantidade de lixos jogados as margens da estrada, será necessário um local de armazenamentoadequado e a remagão posterior dos residuos. 

JUSTIFICATIVA 

EM PLENARIO 

Plenário da Camara Municipal de Agua Clara/ MS 

09 de Agasto de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIDR 
VEREADOR PSB 


